
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Processo Administrativo no A405003 12022

TOMADA DE PREÇOS 00712022
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OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de servlços de Implantação de

Estradas Vicinais no município de Bom Lugar/MA, na area de atuação da 8u Superintendência

Regional da CODEVASF. no Estado do Maranhão, de acordo com o CONVÊNIO No

9t07861202r.

DESPACHO

Ao Setor de Engeúaria,

Encaminho recurso administrativo interposto pela empresa PHOENIX
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 31.457.905/0001-19, acerca do objeto

supracitado para emissão de parecer técnico.

Bom Lugar - MA, 03 de janeiro de 2023

lrtXe.(
LATARA HEVLYN MIRANDA CARVALHO DIAS

Presidenta da CPL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

PROCESSO ADMINISTRATM No: 0405003 /2022
TOMADA DE PREÇOS N": 007/2022
ASSUNTO: Análise da habilitação. no que tange recurso apresentado por li

PARECBR TECNICO DE ENGENHARIA NO O5O1.O1I2O23

Após solicitação realizada pela Comissão Permanente de Licitação. este processo foi
encaminhado à unidade técnica de engenharia do município de Bom Lugar / MA, para emissão
de parecer sobre a documentação de habilitação para qualiÍicação técnica apresentadas pelas
empresas licitantes em f.ace da Tomadas de Preços n'00712022, nos termos do art.38, vi. da
lei n' 8.66611993.

No que diz respeito à análise da documentação da(s) empresa(s) participante(s), qual(is)
seja(m):

a) PHOENIX EMPREEDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (CNPJ n" 31.457.905/0001-19)

Segue análise abaixo, conforme solicitação:

I _ ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃo DE QUALIFICAÇÃO TECNICA

a) Registro ou inscrição da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia), conforme a área de atuação prevista no Projeto Básico, em plena
validade.

Comentários: Da análise da documentação apresentada, seguem as seguintes observações:

Julgamento: A licitante atendeu ao requisito analisado.

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA competente, que comprove atividade
relacionada com o objeto (Engenheiro Civil)

Comentários: Da análise da documentação apresentada, seguem as seguintes observações:

Julgamento: A licitante atendeu ao requisito analisado

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
Certidão de Acervo Técnico - CAT, devidamente averbados pelo CRLA da região

le n

lui,,r

LICITANTE N" DA CERTIDÃO VALIDADE REOUISITO
PHOENIX 876124t2022 3110312023 Atendido

LICITANTE N'DA CERTIDAO PROFISSIONAL FUNÇAO REOUISITO
PHOENIX 86746612022 Ricardo N Gomes Engenheiro Civil Atendido

www. bo m lu ga r. ma. gov. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0r.61 1.400/0001 -04

d)

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is)
técnico(s) e/ou membros da equipe tecnica relativo à execução dos serviços que
compõe as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da
contratação, a saber:

Comentários: Da análise da documentação apresentada, seguem as seguintes observações:

Julgamento: A licitante não atendeu ao requisito analisado, não apresentado CAT's de
profissionais vinculados a ela para os itens 4.2 e 2.4 das parcelas de maior relevância.

Quanto à Capacitação técnico-operacional: Apresentação de um ou mais atestado
de capacidade técnica, fornecida por pessoâ jurídica de direito público ou privado
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução e obra ou
serviços de engenharia compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor
signiÍicativo do objeto da licitação.

Comentários: Da análise da documentação apresentada, seguem as seguintes observações:

Julgamento: A licitante atendeu ao requisito analisado.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
1.2 CORPO DE BDTC D : I,OO M _ AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO M
2.4 REGULARIAÇAO DO SUBLEITO M2

2.5t3.3 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL.

LICIT{NTE ITENI cAT 833831/2020
CAT

E3r655/2020
CAT

86172y2022
CAT

834396t2020
REQUTSTTO

PHOENIX
4.2

CAT's não pertencem a profissional
vinculado a licitante

Não Consta Não Consta Não Atendido
2.4 Não Consta Não Consta Não Atendido

2.513.3 Não Consta Item 3.5 Atendido

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUAN'I

1.2
CORPO DE BDTC D: I,OO M _ AREIA, BRITA E PEDRA
DE MÃO

M 21.00

2.1 REGULARIAÇÃO DO SUBLEITO M2 21.225,00

2.st3.3
CoMPACTAÇAO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR
NORMAL

M3 6.367.s0

LICITANTE ITEM CAT
833831/2020

CAT
831655/2020

CAT
86172u2022

CAT
834396t2020

TOTAL REQUISITO

PIIoFNIX

4.2
Item l0 (40

m)
Não Consta

Atestado vinculado a CAT
não pertence a licitante.

40,00 m Atendido

2.4 Não Consta
Item 4.4

( I 2s.900,00
m2)

I 25.900,00
m2

Atendido

2.5t3.3 Não Consta
Item 3.4

( r r .4s6,90
m')

I L456,90
m'

Atendido

www. bomlu ga r. ma.gov. br
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ESTADO DO MARANHÃO *e[-"
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

e) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que
comprove seu vínculo por intermédio de contrato sociaUestatuto social; o
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e o de serviços com contrato escrito firmado com o
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso
o licitante se sagre vencedor desta licitação.

Julgamento: A licitante atendeu ao requisito analisado

II _ PARECER FINAL

Ante ao exposto acima, no que tange a qualificação técnica, considerando as alegações
constante no recurso, fica evidente que a licitante de fato atende ao requisito do item 7.4.1
alíneas d) e dl ).

Salienta-se, entretanto, que este não foi o motivo pela inabilitação da licitante no tocante a
qualificação técnica. pois ela não atendeu aos requisitos do item 7.4.1 alíneas c) e cl). não
apresentado CAT's de profissionais vinculados a empresa, seja uma contratação permanente ou
declaração de contratação futura, que possuam serviços iguais ou semelhantes aos itens 4.2 e

2.2[ conforme declaração de parcelas e alinea cl) da presente licitação.

Opino pela IRREGULARIDADE da documentação de qualificação técnica da licitante

PHOENIX EMPREEDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (CNPJ n" 31.457 .905/0001 - l9)

não tendo atendido a todos os requisitos analisados

Bom Lugar / MA. 05 de janeiro de 2023

.Ihorata Rangel Femander §irqueiru
Lngedlàrrü (.:ivil

( RÊÁ MA n' I I191,317í1'7

Assinado de forma digital iror
JHONATA RANGEL

FERNANDES

S I RQU El RA:0 589430637 0
Dados: 2023,01.05 1 3:57:1 0
-03'00'

Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira
Engenheiro Civil

CREA-MA n" 111928770-7
AML Engenharia e Consultoria

LICITANTE PROFISSIONAL VINCI-ILO REOTiISITO
PHOENIX Ricardo N Gomes Permanente Atendido

www. bo m I u ga r. ma.gov. br



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" : 040500312022
TOMADA DE PREçOS No: 007/2022
ASSUNTO: Análise da habilitação, no que tange recurso apresentado por licitante

It; ne+r,,:r:c, k !Íà I ry!_
/)óLiln .

lílubdcal.--_q
PARECER TECNICO DE ENGENHARIA N" O5Oí.01/2023

Apos solicitação realizada pela Comissão Permanente de Licitação, este processo foi encaminhado à

unidade técnica de engenlraria do município de Bom Lugar / MA, para- emissão de parecer sobre a

documentação de habilitação para qualificação técnica apresentadas pelas empresas licitantes em face

da Tomadas de preços n" ôOZà022, nos termos do art. 38, vi, da lei no 8.666/1993.

No que diz respeito à análise da documentação da(s) empresa(s) participante(s), qual(is) seja(m):

a) PHOEN|X EMPREEDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA (CNPJ n' 31.457.905/0001 -19)

Segue análise abaixo, conforme solicitação:

l- ANÁLEE DA DOCUMENTAçÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Registro ou inscrição da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia),

conforme a âreadã atuação prevista no Projeto Básico, em plena validadc.

Comentários: Da análise da documentação apresentada, seguem as seguintes observações:

LICITANTE H" OI CERTIDAO VALIDADE REQUISITO

PHOENIX 87642412022 31t0312023 Atendido

Julgamento: A licitante atendeu ao requisito analisado'

b) prova de inscrição ou registro do responsável técnico iunto ao Gonselho Regional de

Engenharia e Ajronomia -- CREA competente, que comprove atividade relacionada com o

objeto (Engenheiro Civil)

comentários: Da análise da documentação apresentada, seguem as seguintes observações:

LICITANTE N"DÃ-EERTIDÃO PROFISSIONAL FUNÇÃO REQUISITO

PHOENIX 86746612022
Ricardo N Gomes Engenheiro

Civil
Atendido

Julgamento: A licitante atendeu ao requisito analisado'

c) Comprovação da capacitação técnico -profissional, mediante apresentâção de Certidão de

Acervo Técnico - cÁt, deúidamente averbados pelo CREA da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe

técnica relativoã execução dos serviços que compõe as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação, a saber:

EITEM DESCRIÇÃo

ITA E- ARE DE4.2 D=1DE
M2DO SUBLEITO2.4 REGULAR

Assinado eletronicamente por: Marlene silva Miranda - cPF: ""'.171.463-'" em o5lo1l2o2315:54:oo - lP com n": 192'168'1'133

Ruteniiáçao em: www.bomlugar.ma.gov.br/diarioofi cial'php?id=1 81 0

EiEfiEI
FtrÉ#
Êffi

PREFEITURA ttuillctPÀL DE BOlt LUGÂR ltA I TERCEIROS I oÉnto oFtctÂL - uúmgno: 00312023 -0510í/2023

TRANSPORTES E TRÂNSrO - §ETOR DE LlClrAÇÃo '
aa7t2022

www. boml u gar. ma. g ov' br
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NT3corvrPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL,
3

2.513. :WM- 1"21
4 é

Comentários: Da análise da documentação apresentada, Seguem aS Seguintes observações: ,, I
,.1.,,êl#Ú

Julgamento: A licitante não atendeu ao requisito analisado, não apresentado CAT's de profissionais

vinc--ulados a ela para os itens 4.2 e 2.4 das parcelas de maior relevância'

d) euanto à Capacitação técnico-operacional: Apresentação 9.e um ou mais atestado de

capacidade técnica, iornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente

identificada, em nome do licitante, relativo à execução e obra ou serviços de engenharia

\-, compatível em características, quantidades e prazos com o obieto da presente- licitação,

envolvendo as parcelas de maior ielevância e valor significativo do objeto da licitação'

LICITANTE ITEM
CAT

83383í/2020

CAT
83í655/202

0

CAT
8617211202

2

CAT
834396/202

0

REQUISITO

PHOENIX 4.2
CAT's não pertencem a
profissional vinculado a

licitante

Não Consta Não Consta
Atendido

2.4
Não Consta Não Consta Não

Atendido
Item 3.5 Atendido2.513

3

Não Consta

comentários: Da análise da documentação apresentada, seguem as seguintes observações:

LICITANT
E

ITEM
CAT

833831/20
20

CAT
83í 655/20

20

CAT
861721120

22

CAT
834396/20

20
TOTAL

REQUISIT
o

PHOENIX 4.2
Item 10 (40

m)
Não

Consta
Atestado vinculado a
CAT não pertence a

licitante.

40,00 m Atendido

2.4
Não

Consta

Item 4.4
(125.900,0

0 m')

125.900,
00 m2

Atendido

2.513
3

Não
Consta

Item 3.4
(11 .456,90

m')

1 1.456,9
0m' Atendido

Julgamento: A licitante atendeu ao requisito analisado'

e) os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão

pertencer ao quadro p"rr"n"r*e da empresa licitante, na data prevista para entrega da

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto sociat; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em CaÉeira de Trabalho e Previdência Social; e o de

serviços com contrato escritó firmado com o ticitante, ou com declaração de compromisso de

vinculação contratualfutura, caso o Iicitante se sagre vencedor desta licitação'

EITEM DESCRTçÃO

21,00M= 1,00 M - IA, BRDEB
DE MÃO

EDRA
4.2

21.225,
00M22.4 REGULARIAÇÃO DO SUBLEITO

6.367,5
0

M3COMPACTAÇ
NORMAL

DE ATERROS A 1 DO PROCTOR00%

3
2.513.

Assinado eretronicamente por: Marrene sirva Miranda - 
""J;;i,iáti;;."ffi13J1^1:t}ii.i"1tr,,[r"f#;:;"ffiírlrtt=iJff m

www.boml uga r. ma.g ov. br
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LICITANTE ViNCULO REQUISITO

PHOENIX Ricardo N Gomes Permanente Atendido

Julgamento: A licitante atendeu ao requisrto analisado QM ,pz2
-7 -#

II- PARECER FINAL ...'. :. t6'
j --"*i x::-:;;.\* ;-;;: "-

Ante ao exposto acima, no que tange a qualificação técnica, considerando as alegações constante no

recurso, fica evidente que a licitante Oé tato atende ao requisito do item 7 -4.1 alineas d) e d1)'

Salienta-se, entretanto, que este não foi o motivo pela inabilitação da licitante no tocante a qualificação

técnica, pois ela não atendeu aos requisitos do item 7.4.1 alineas c) e c1), não apresentado CAT's de

profissionais vinculados a empresa, seja uma contratação permanente ou declaração de contratação

futura, que possuam serviços iguais ou sômelhantes aos itens 4.2 e 2.4 conforme declaração de parcelas e

alínea c1) da Presente licitação.

Opino pela IRREGULARIDADE da documentação de qualificação técnica da licitante:

PHOEN|X EMPREEDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (CNPJ n' 31.457.905/0001 -19)

- 
flão tendo atendido a todos os requisitos analisados'

Bom Lugar / MA, 05 de janeiro de 2023

Jhonata Rangel Fernandes Sirqueira
Engenheiro Civil

CREA-MA no 1119287747
AML Engenharia e Consultoria

Assinado eretronicamente por Marrene sirva Miranda 
"rr;rã;1,11rX.".;:ffilffi',:ã3Jíi.i"tlr;,5."|.1il;:;rffiír1,t1i;ff ffi
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